
 
 

Regras do Concurso da Música Tema do  
Encontro Nacional das Equipes de Nossa Senhora - Fortaleza 2027 

 
1. Prazo para Participação 
O concurso para a criação da música do Encontro Nacional de 2027 será aberto no dia 15 de maio de 
2026 às 12h00 e ficará disponível até às 12h00 do dia 15 de julho de 2026. As submissões realizadas 
após esse prazo não serão aceitas. 
 
2. Participantes 
2.1. Somente equipistas poderão participar do concurso. A participação será validada por meio do 
CPF do participante no sistema Magnificat, garantindo que apenas membros das Equipes de Nossa 
Senhora possam enviar suas propostas. 
2.2. Para participar do concurso, o equipista deverá ter autorizado a LGPD no sistema Magnificat. A 
ausência de autorização no campo LGPD desclassificará o candidato. (*) 
2.3. A participação é individual (por CPF), podendo participar o casal (esposo e esposa), SCE/AE, 
viúva(o). 
 
3. Submissão de Propostas 
Cada equipista poderá enviar apenas uma proposta de música para o Encontro, com base no: 

● Tema: "Discípulos em Caminho, Vidas em Comunhão" 
● Lema: "Vós todos sois irmãos" (Mt 23,8) 

3.1. Descrição da proposta: Junto ao envio da música, o participante deverá descrever brevemente 
(no campo adequado) o significado da letra, explicando como ela se relaciona com o Tema e o Lema. 
3.2. Foto do participante: O participante deverá enviar uma foto (casal, SCE/AE, viúva(o)) utilizando a 
camisa polo do Movimento com a cor da sua Província. 
3.3. Para enviar os arquivos (vídeo da música, PDF cifra/partitura, descrição e foto), o candidato deverá 
acessar o link: www.ensfortaleza2027.com.br  
3.4. O tamanho máximo do arquivo da música deverá ser de até 50MB. 
3.5. O tamanho máximo da foto do candidato (casal/SCE/AE, viúva(o)) deverá ser de até 5MB. 
3.6. O vídeo deve mostrar o casal ou SCE/AE cantando a música acompanhada de pelo menos um 
violão. 
3.7. A música deverá ter no máximo 4 minutos  
 
 
4. Seleção e Exposição 
Uma comissão organizadora, composta pelos CR Super-Região Brasil, Casal Comunicação da Super-
Região Brasil, e Casal Coordenador Geral do Encontro Nacional de Fortaleza e Casal Responsável da 
Música do Encontro Nacional de Fortaleza, escolherão 03 músicas finalistas para a etapa final. As 3 
músicas finalistas serão exibidas no Encontro do Colégio Nacional, que acontecerá em Itaici nos dias 
14, 15 e 16 de agosto de 2026, em horário estipulado no cronograma. 
 
5. Votação 
A escolha da música vencedora será realizada pelos casais (CRP, CRR e Casais Apoio da SRB) e 
sacerdotes (SCE SRB, SCEP e SCER) participantes do Colégio Nacional de 2026. 



 
 
5.1. Cada membro pode votar uma única vez, escolhendo uma única música, utilizando uma cédula 
de papel que constará o NOME e o CPF de cada participante para validação. 
5.2. A votação será realizada no horário estipulado no cronograma do Encontro do Colégio Nacional, 
no dia 15 de agosto de 2026. 
5.3. As 3 músicas finalistas serão apresentadas de forma aleatória, onde cada membro do Colégio 
Nacional votará no número correspondente da música. 
5.4. Caso algum membro do Colégio Nacional não esteja presente no momento da votação, perderá 
o direito de voto. 
 
6. Anúncio da Música Escolhida 
A música vencedora será anunciada durante o Colégio Nacional, no dia 16 de agosto de 2026, em 
Itaici. 
 
7. Prêmio para o Vencedor 
O vencedor receberá como prêmio uma inscrição para o IV Encontro Nacional de Fortaleza 2027 
(casal ou SCE/AE ou viúva(o)). 
 
8. Direitos Autorais e Uso da Música 
A música escolhida será de propriedade das Equipes de Nossa Senhora, podendo ser utilizada em 
materiais de divulgação e eventos relacionados ao Encontro Nacional Fortaleza 2027. 
8.1. O vencedor deste concurso cederá os direitos autorais da música para as Equipes de Nossa 
Senhora, sem ônus para o Movimento. 
 
9. Critérios de Avaliação da Comissão 
A comissão organizadora avaliará as músicas com base nos seguintes critérios: 

● Conformidade com o Tema e Lema 
● Espiritualidade do Movimento 
● Letra e Poesia 
● Melodia 

 
9.1 - É vedado o uso de IA (Inteligência Artificial) na concepção da letra e música. 
 
9.2 - A divulgação prévia da música enviada (exibição a terceiros via e-mail, WhatsApp, redes 

sociais, dentre outros), levará o candidato à desclassificação do concurso. 
 

10. Notificação do Vencedor 
Além do anúncio oficial da Super-Região Brasil no Colégio Nacional de 2026, o vencedor do concurso 
também será notificado por e-mail. 
 

São Paulo, 15 de Maio de 2026. 
 

Equipe da Super-Região Brasil 

 
 

 
 



 
 
Link de Apoio: 
(*) Para saber como autorizar o LGPD no sistema Magnificat, acesse o tutorial através do link: 
https://www.youtube.com/watch?v=ozlToybKF08 


